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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

DECRETO Nº 39 - DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  o  custe io  de
despesa  com  combust íve l
realizada  pelos  Docentes  da
Classe  Descentralizada  da  ETEC
Sebastiana Augusta de Moraes de
Andradina/SP  no  Município  de
Nova  Independência/SP,  nos
termos da Lei Municipal nº 1249,
de  06  de  junho  de  2014,  e  dá
outras providências.

FERNANDO MACCHI SANTANA, Prefeito do Município
de Nova Independência, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei; e,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1249, de 06
de  junho  de  2014,  instituiu  o  regime  de  custeio  de
despesas  com  combustível  aos  docentes  da  classe
descentralizada da ETEC Sebastiana Augusta de Moraes de
Andradina/SP, no Município de Nova Independência/SP;

CONSIDERANDO que em seu art. 1º, fixou o limite de
15 (quinze) litros por dia aos docentes que ministram aulas
diariamente nos cursos profissionalizantes;

CONSIDERANDO o comunicado, remetido pela ETEC
Sebastiana Augusta de Moraes, solicitando o atendimento
da  Cláusula  Segunda,  Item  2.2  “C”  do  Convênio  SEI
136.00003939/2023-11 para o 2º Semestre de 2025.

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado a despesas com combustível

aos  Docentes  da  Classe  Descentralizada  da  ETEC
Sebastiana  Augusta  de  Moraes  de  Andradina/SP,  no
Município de Nova Independência/SP, conforme descrição
abaixo  dos  veículos,  modelo,  placas  e  respectivos
proprietários.
NOME CPF CARGO/FUNÇÃO VEÍCULO PLACA FREQUÊNCIA

INGRID HARUMI DE SOUZA
FUZIKAWA

368.754.858-93 PROFESSOR
TOYOTA ETIOS
SD XS 1.5 AT

FQG1577 1 noite/semana

Art.  2º  Os  veículos  serão abastecidos  no Posto  de
Combustíveis Trevo Autoposto CNPJ.:  29.117.261/0001-78
neste município, havendo a necessidade de comprovar o
abastecimento  considerando,  o  cupom  fiscal,  identificação
da placa do veículo e assinatura dos autorizados conforme
descrito no Art. 1º.

Art.  3º  As  despesas  com  execução  do  presente
Decreto  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
própria, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, na data supra.
FERNANDO MACCHI SANTANA

Prefeito Municipal
Lavrado e registrado na Secretaria Geral da Prefeitura

Municipal, com publicação no Diário Oficial do Município na
data supra.
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 M

A
C

C
H

I S
A

N
T

A
N

A
 (

C
P

F
 *

**
11

77
88

**
) 

em
 1

3/
10

/2
02

5 
às

 1
6:

55
:0

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
89

e-
a7

b2
-6

5f
2-

f9
26

-4
6



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 089e-a7b2-65f2-f926-46

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Nova Independência (SP), Edição nº 706, ano V, veiculado em 13 de
outubro de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por FERNANDO MACCHI SANTANA
(CPF ***117788**) em 13/10/2025 às 16:55:07 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SERASA RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/089e-a7b2-65f2-f926-46


